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3 — O processo administrativo original está disponível para consulta 
na Direcção Regional de Cultura de Lisboa e Vale do Tejo (DRCLVT), 
Avenida Infante Santo, n.º 69 — 1°, 1350 -177 Lisboa

4 — Nos termos do artigo 26.º e do n.º 3 do artigo 45.º do Decreto -Lei 
n.º 309/2009, de 23 de Outubro, a consulta pública terá a duração de 30 dias úteis.

5 — Nos termos do artigo 28.º e do n.º 4 do artigo 45.º do mesmo 
decreto -lei, as observações dos interessados deverão ser apresentadas 
junto da DRCLVT, que se pronunciará num prazo de 15 dias úteis.

6 — Caso não sejam apresentadas quaisquer observações, a classificação 
e a ZEP serão publicadas no Diário da República, nos termos do artigo 32.º 
do diploma legal acima referido, data a partir da qual se tornarão efectivas.

7 — Aquando da publicação referida no número anterior, os imóveis 
incluídos na ZEP ficarão abrangidos pelo disposto nos artigos 36.º, 37.º 
e 43.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de Setembro, e no artigo 43.º do Decreto-
-Lei n.º 309/2009, de 23 de Outubro.

13 de Dezembro de 2011. — O Director do IGESPAR, I. P., Luís 
Filipe Coelho. 

  
 205459103 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Gabinete do Secretário de Estado dos Assuntos 
Fiscais

Despacho n.º 17103/2011
Tendo em consideração as restrições orçamentais decorrentes da actual 

situação financeira do Estado, expressas na proposta de Orçamento de 
Estado para 2012, determino alterar o meu despacho n.º 10277/2011, 
que passa a ter a seguinte redacção, com efeitos a partir de 1 de Setem-
bro de 2011:

«1 — Considerando que o Senhor Dr. Jesuíno Alberto Alcântara 
Martins prestou apoio técnico ao gabinete do Senhor Secretário de 
Estado dos Assuntos Fiscais do XVIII Governo Constitucional com 
brio e competência, entendo que o mesmo deve continuar a assegurar 
as referidas funções.

2 — Assim, nos termos dos n.os 3 e 4 do artigo 2.º do Decreto -Lei 
n.º 262/88, de 23 de Julho nomeio o licenciado Jesuíno Alberto Al-
cântara Martins, inspector tributário de nível 2 do mapa de pessoal 
da Direcção -Geral dos Impostos, para exercer funções de assessoria 
no meu Gabinete, na área da fiscalidade, em regime de cedência de 

interesse público, auferindo como remuneração mensal, pelo serviço 
de origem, a que lhe é devida em razão da categoria que detém.

3 — Ao nomeado é concedida a autorização a que se refere as 
alíneas a) e b) do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 196/93, de 
27 de Maio.»
15 de Novembro de 2011. — O Secretário de Estado dos Assuntos 

Fiscais, Paulo de Faria Lince Núncio.
205476754 

 Despacho n.º 17104/2011
Tendo em consideração as restrições orçamentais decorrentes da actual 

situação financeira do Estado, expressas na proposta de Orçamento de 
Estado para 2012, determino alterar o meu despacho n.º 10276/2011, 
que passa a ter a seguinte redacção, com efeitos a partir de 1 de Setem-
bro de 2011:

«1 — Considerando que o Senhor Dr. Carlos Batista Costa prestou 
apoio técnico ao gabinete do Senhor Secretário de Estado dos Assuntos 
Fiscais do XVIII Governo Constitucional com brio e competência, 
entendo que o mesmo deve continuar a assegurar as referidas funções.

2 — Assim, nos termos dos n.os 3 e 4 do artigo 2.º do Decreto -Lei 
n.º 262/88, de 23 de Julho, nomeio o licenciado Carlos Batista da 
Costa, 2.º verificador superior, da Direcção -Geral das Alfândegas e 
dos Impostos Especiais sobre o Consumo, para exercer funções de 
assessoria no meu Gabinete, na área da fiscalidade, em regime de 
cedência de interesse público, auferindo como remuneração mensal, 
pelo serviço de origem, a que lhe é devida em razão da categoria 
que detém.»
15 de Novembro de 2011. — O Secretário de Estado dos Assuntos 

Fiscais, Paulo de Faria Lince Núncio.
205477531 

 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Direcção-Geral de Pessoal e Recrutamento Militar

Louvor n.º 1987/2011
Louvo o Tenente NIM 11864598 Túlio Fernando Mamede Alberto 

pela forma altamente prestigiante, competente, digna e responsável como 
desempenhou as funções no âmbito das Equipas de Divulgação do Dia 
da Defesa Nacional, durante os últimos três anos.

Oficial muito aplicado, com grande capacidade de trabalho, pautou o 
seu desempenho por uma dedicação exemplar, uma assinalável aptidão 
para bem servir nas diferentes circunstâncias e um notável sentido do 
dever.

O seu relevante espírito de missão, associado às excelentes qualidades 
pedagógicas e às inegáveis capacidades de liderança, em muito contri-
buíram para que os jovens convocados ficassem esclarecidos sobre a 
finalidade do Dia da Defesa Nacional, mais sensibilizados para a temática 
da Defesa Nacional e com uma melhor imagem e conhecimento das 
Forças Armadas de Portugal.

Demonstrou ainda ser um distinto militar e um exemplo entre os 
seus pares. A sua eficiência e prestígio colocam ao mais alto nível o seu 
desempenho em prol do cumprimento da missão da DGPRM.

Determinado em cumprir sempre bem, o Tenente Túlio Alberto 
constituiu -se num referencial de atitudes e de actos entre os jovens que 
a escutaram, honrando perante eles a sua farda e as Forças Armadas 
que devotadamente serviu, numa clara afirmação de nobreza, de saber 
estar e saber ser, atitudes que, no momento em que cessa o seu vínculo 
militar, muito me apraz publicamente testemunhar.

23 de Agosto de 2011. — O Director -Geral, Alberto Rodrigues Coelho.
205452989 

 Louvor n.º 1988/2011
Louvo a Tenente NIP 133172 -J, Carla Sofia Leão Nogueira pela 

forma altamente prestigiante, competente, digna e responsável como 
desempenhou as funções no âmbito das Equipas de Divulgação do Dia 
da Defesa Nacional, durante os últimos três anos.

Oficial muito aplicada, com grande capacidade de trabalho, pautou o 
seu desempenho por uma dedicação exemplar, uma assinalável aptidão 
para bem servir nas diferentes circunstâncias e um notável sentido do 
dever.

O seu relevante espírito de missão, associado às excelentes qualidades 
pedagógicas e às inegáveis capacidades de liderança, em muito contri-
buíram para que os jovens convocados ficassem esclarecidos sobre a 
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finalidade do Dia da Defesa Nacional, mais sensibilizados para a temática 
da Defesa Nacional e com uma melhor imagem e conhecimento das 
Forças Armadas de Portugal.

Demonstrou ainda ser uma distinta militar e um exemplo entre os 
seus pares. A sua eficiência e prestígio colocam ao mais alto nível o seu 
desempenho em prol do cumprimento da missão da DGPRM.

Determinada em cumprir sempre bem, a Tenente Carla Nogueira 
constituiu -se num referencial de atitudes e de actos entre os jovens que 
a escutaram, honrando perante eles a sua farda e as Forças Armadas 
que devotadamente serviu, numa clara afirmação de nobreza, de saber 
estar e saber ser, atitudes que, no momento em que cessa o seu vínculo 
militar, muito me apraz publicamente testemunhar.

23 de Agosto de 2011. — O Director -Geral, Alberto Rodrigues Coelho.
205474689 

 ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

Gabinete do Chefe do Estado-Maior-General 
das Forças Armadas

Despacho n.º 17105/2011
Nos termos do artigo 11.º, n.º 1, alínea q), da Lei Orgânica n.º 1 -A/2009, 

de 07 de Julho, e ouvido o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea, no-
meio o Major -General Médico Eduardo Manuel Nunes Torpes Santana, 
meu Assessor para os assuntos da Saúde.

Não carece de visto do Tribunal de Contas.
O presente despacho produz efeitos desde 1 de Setembro de 2011.
30 de Novembro de 2011. — O Chefe do Estado -Maior-General das 

Forças Armadas, Luís Evangelista Esteves de Araújo, general.
205476146 

 Louvor n.º 1989/2011
Louvo o Cabo, NII 914988, António Manuel de Oliveira Horta pe-

las suas excepcionais qualidades e virtudes militares evidenciadas no 
cumprimento do cargo de Cantineiro do N. R. P. “Vasco da Gama”, 
no decurso da missão desta Unidade Naval enquanto Força Nacional 
Destacada.

Durante esta comissão de embarque do Cabo Oliveira Horta, o navio 
cumpriu um muito intenso, e exigente, período de actividade operacio-
nal, culminando na participação da Operação ATALANTA, no Golfo 
de Aden e na Bacia da Somália, na qual o N. R. P. “Vasco da Gama” 
desempenhou as funções de navio -almirante da Força Naval da União 
Europeia (EUNAVFOR), missão cuja preparação foi antecedida pelo 
treino efectuado no Portuguese Operational Sea Training (POST), em 
Plymouth — Inglaterra e pela participação no exercício SWORDFISH 
2010, no qual o navio exerceu as funções de navio -chefe.

O Cabo Oliveira Horta evidenciou -se pelo seu profissionalismo, 
sentido de disciplina, lealdade, honestidade e extraordinária dedicação e 
permanente disponibilidade para com o serviço. Cuidadoso, atento e com 
uma elevada capacidade de trabalho, afirmou -se no seio da guarnição, 
granjeando a admiração e respeito de todos com quem privou.

O abastecimento prévio da cantina para a Operação ATALANTA, 
devido ao reduzido período disponível, apenas foi alcançada com sucesso 
através de um elevado esforço e inerente sacrifício pessoal. Durante a 
fase de sustentação da Operação, é de realçar a permanente disponibili-
dade e sentido de bem servir que colocou ao dispor de toda a guarnição 
e estado -maior embarcado.

Antecipando -se aos problemas, ou enfrentando -os quando e sempre 
que se lhe depararam, de forma metódica, ponderada e discreta, soube 
sempre encontrar as soluções mais eficientes, eficazes e económicas. 
A boa gestão e cuidadoso acompanhamento da situação de todas as 
necessidades, planeadas ou inopinadas, inerentes ao funcionamento da 
cantina de bordo, em missão real, foram factores chave para o sucesso 
alcançado, sendo por conseguinte credor em larga medida das excelentes 
condições de bem -estar proporcionadas à guarnição através da disponi-
bilização dos mais diversos bens de consumo.

Ainda é de salientar que, na organização para a acção, o Cabo Oli-
veira Horta desempenhou com elevado brio as funções Coordenador da 
Brigada de Intervenção Rápida e Chefe da Brigada de Escoramentos, 
demonstrando saber e uma forte liderança.

Assim, pelo relevante desempenho das funções atribuídas, alicerçado 
em notáveis qualidades militares, profissionais e técnicas, o Cabo Oli-
veira Horta, concorreu de forma valiosa para que o N. R. P. “Vasco da 
Gama”, enquanto Força Nacional Destacada, visse reconhecida a sua 
actuação como navio -almirante da EUNAVFOR, contribuindo desta 

forma, significativamente, para a eficiência, prestígio e cumprimento 
da missão das Forças Armadas Portuguesas.

26 de Setembro de 2011. — O Chefe do Estado -Maior -General das 
Forças Armadas, Luís Evangelista Esteves de Araújo, general.

205476113 

 Louvor n.º 1990/2011
Louvo o Segundo -Sargento, NII 9301900, Mário Rui Murteira Ro-

drigues, pelas suas excepcionais qualidades e virtudes militares evi-
denciadas no cumprimento dos cargos de Chefe da Secção de Armas e 
Contra -Medidas e de Chefe da Secretaria do Navio do N. R. P. “Vasco 
da Gama”, no decurso da missão desta Unidade Naval enquanto Força 
Nacional Destacada.

Durante esta comissão de embarque do Segundo -Sargento Murteira 
Rodrigues, o navio cumpriu um muito intenso, e exigente, período de 
actividade operacional, culminando na participação da Operação ATA-
LANTA, no Golfo de Aden e na Bacia da Somália, na qual o N. R. P. 
“Vasco da Gama” desempenhou as funções de navio -almirante da 
Força Naval da União Europeia (EUNAVFOR), missão cuja prepa-
ração foi antecedida pelo treino efectuado no Portuguese Operational 
Sea Training (POST), em Plymouth — Inglaterra e pela participação 
no exercício SWORDFISH 2010, no qual o navio exerceu as funções 
de navio -chefe.

No exercício das respectivas funções, o Segundo -Sargento Murteira 
Rodrigues demonstrou ser profundo conhecedor do sistema de armas que 
era da sua responsabilidade, a Peça de 100 mm e respectiva direcção de 
tiro, tal como do armamento de médio e pequeno calibre, afirmando -se 
assim como prestimoso colaborador, contribuindo determinantemente 
na manutenção dos elevados níveis de disponibilidade operacional e 
emprego dos referidos sistemas de armas.

Na execução de diversas acções de treino da guarnição, o Segundo-
-Sargento Murteira Rodrigues revelou elevada determinação, empenho 
e flexibilidade no exercício das funções de Coordenador dos Sistemas 
de Armas Antiaéreas e como Sargento de Quarto à Ponte, obtendo 
resultados bastante satisfatórios.

Ao longo da Operação ATALANTA ficou patente a competência e 
profissionalismo do Segundo -Sargento Murteira Rodrigues através do 
exercício das funções de Supervisor da Equipa de Armas para protecção 
do navio contra ameaças assimétricas e em acções reais contra pirataria, 
contribuindo assim de forma inegável para o sucesso da missão.

A par de todas estas actividades, o Segundo -Sargento Murteira Ro-
drigues desempenhou ainda as exigentes funções de Chefe da Secretaria 
do Navio, onde demonstrou ser possuidor de uma capacidade de orga-
nização digna de realce, colocando sempre os interesses da guarnição 
em primazia, granjeando, assim, o respeito e amizade de todos quantos 
com ele privaram.

Assim, pelo relevante desempenho das funções atribuídas, alicerçado 
em notáveis qualidades profissionais e humanas, o Segundo -Sargento 
Murteira Rodrigues, concorreu de forma valiosa para que o N. R. P. 
“Vasco da Gama”, enquanto Força Nacional Destacada, visse reconhe-
cida a sua actuação como navio -almirante da EUNAVFOR, contribuindo 
desta forma, significativamente, para a eficiência, prestígio e cumpri-
mento da missão das Forças Armadas Portuguesas.

26 de Setembro de 2011. — O Chefe do Estado -Maior -General das 
Forças Armadas, Luís Evangelista Esteves de Araújo, general.

205476081 

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Serviço de Estrangeiros e Fronteiras

Declaração de rectificação n.º 1952/2011
Por ter saído inexacta a publicação no Diário da República, 2.ª série, 

n.º 121, de 27 de Junho de 2011, o despacho n.º 8622/2011, relativamente 
à concessão do estatuto de igualdade de direitos e deveres previsto no 
Tratado de Amizade, Cooperação e Consulta entre a República Portu-
guesa e a República Federativa do Brasil, e nos termos do artigo 15.º da 
Resolução da Assembleia da República n.º 83/2000, de 14 de Dezembro, 
conjugado com o n.º 1 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 154/2003, de 15 
de Julho, rectifica -se que onde se lê: 

Nome Data de nascimento

Karyton Sérgio Linhares Corregosinho . . . . . . . . 28 -1 -1975




